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TEMA 
               Temas de Direito Penal  
SUBTEMA 
Omissão, erro, unidade e pluralidade de crimes 
AUTORIZA OFERTA DE MATRÍCULA NA MODALIDADE DISCIPLINA ISOLADA? 
(  ) Sim ( X ) Não 
AUTORIZA OFERTA DE MATRÍCULA DE GRADUANDO NA MODALIDADE DISCIPLINA ELETIVA? 
( X ) Sim (  ) Não 

DIA DA SEMANA HORÁRIO CARGA HORÁRIA CRÉDITOS VAGAS TIPO DA DISCIPLINA 
           Quarta feira 19:00-22:20h 60 4 20 REGULAR 
A DISCIPLINA É MINISTRADA EM IDIOMA ESTRANGEIRO: CASO SIM, QUAL IDIOMA? 
( X ) Não (  ) Sim   Qual:                                              

 
PARTICIPAÇÃO DE PROFESSOR(ES) CONVIDADO(S)? 
( ) Sim ( X) Não 
NOME(S) DO(S) PARTICIPANTE(S)  CPF INSTITUIÇÃO 
   

 
EMENTA 
Ação e omissão típicas: crimes comissivos, omissivos e comissivos por omissão. Estrutura dos crimes omissivos impróprios. 
Tentativa de crimes omissivos. Autoria e participação por omissão. O dolo na omissão. Omissão típica de dirigentes 
empresariais: aspectos objetivos. Delegação de funções e responsabilidade subjetiva na gestão empresarial. Erro de fato e 
de direito, erro de tipo e de proibição: das teorias do dolo às teorias da culpabilidade. Erros sobre as causas de justificação, 
erro sobre as causas de exculpação e erro sobre a punibilidade. Fundamentos de uma teoria diferenciadora e propostas de 
unificação do tratamento do erro. Erro sobre os elementos normativos das leis penais. Erro sobre o dever de agir. Conteúdo 
e escusabilidade do erro de proibição. Concurso de leis penais: relações determinantes e regras de solução. Concurso de leis 
na jurisprudência dos Tribunais Superiores: análise crítica. Unidade e pluralidade de ação e de realização típica: os casos da 
lavagem de capitais e do insider trading. O concurso de crimes no direito comparado. Prevalência da cumulação no direito 
brasileiro e proposta de tratamento unitário de lege ferenda. Hipóteses de exasperação: concurso formal próprio e 
continuidade delitiva. 
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